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LEI Nº 1.167/2004 

 

“Define área mínima para desmembramento de imóvel urbano e dá outras 

providências” 

 

 O Povo do Município de Lajinha, Estado de Minas, por seus representantes na 

Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - A Secretaria Municipal da Fazenda deverá autorizar o desdobro de imóveis 

urbanos para fins de regularização de área de terras de no mínimo 35 (trinta e cinco) 

metros quadrados, cuja situação seja impossível de atingimento da área ideal de 125m2 

(cento e vinte e cinco metros quadrados). 

 

Art. 2º - Para a expedição da autorização consignada no art. 1º deverá o processo 

administrativo previamente instaurado ser instruído necessariamente com laudo de 

constatação firmado pelo Engenheiro Civil do Município. 

 

Art. 3º - Os imóveis beneficiados são os já cadastrados na Secretaria da Fazenda até a 

presente data, ou os que forem cadastrados até 30 de Dezembro de 2004. 

 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO 

ANOS DOIS MIL E QUATRO. (20-10-2004) 

 

 

 

Ver. TARCÍSIO FONSECA DOS SANTOS 

Presidente  

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 28/10/2004, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 

 

 

 

mailto:legislativo@cmlajinha.mg.gov.br

